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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras. 

JUSTIFICATIVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
APROVADO 
Em PIenrio 

O 	N2Ü15 

Pres\dente - 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

REQUERIMENTO N° 32612015 

Súmula: "Solicito ao Executivo junto á 
Secretaria de Meio Ambiente, aos cuidados do 
Sr. Evangelista Azevedo Limas, estudos 
referente ao controle do desperdício de água 
potável". 

Requeiro á Mesa, depois de ouvido o Douto 
Plenário na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Engenheiro 

Jaci Tadeu da Silva, Prefeito Municipal, junto à Secretaria de Meio Ambiente 
aos cuidados do Sr. Evangelista Azevedo Limas, estudos referente ao controle do 
desperdício de água potável. 

O presente Requerimento busca coibir o uso não racionalizado da água potável no 

município de Curitiba, combatendo assim, a cultura do desperdício deste precioso 

liquido. 

Temos motivos de sobra para preservar e economizar água. Segundo a Unesco, 

quase toda a água que existe na Terra (97,5%) é salgada e está nos oceanos, 

sendo imprópria para o uso agrícola e industrial. Apenas 2,5% da água do nosso 

planeta são doces e a maior parte está nas geleiras. Menos de 1% de toda a água 

que existe é própria para o consumo do homem e está nos rios, lagos e lençóis 

subterrâneos. 

O controle do desperdício de água é uma tarefa de todos: governo, sociedade e 

cada pessoa individualmente. A simples substituição da válvula de descarga 

sanitária, que ao ser acionada gasta até 30 litros de água, por vasos com caixa 

acoplada, que utiliza apenas 6 litros cada vez que a descarga é acionada, seria 

suficiente para economizar milhões de litros por ano. 
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